
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

P0 R-TARIAN° 345/2020 

Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n° 008/2020 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial sob n° 008/2020- PMU, que trata da contratação de empresa de empresa 
especializada, para prestação de serviços de hospedagem em casa de repouso, para acolher 
idosos e/ou deficientes adultos de ambos os sexos, a fim de atender a Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Umuarama. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 03 de março de 2020. 
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